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de 07 de julho de 1993 

Autoriza a Prefei t ura Municipal de São 
José dos Campos a assinar, com a Comp~ 

nhia de Saneamento Básico do Estado de 
são Paulo - SABESP, convênio para exe

cução de obras para o Sistema de EsgQ 
tos Sanitários no Mu nic1pio. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, f az 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - Fica a Prefeitura Municipal de São José 
dos Campos autorizada a assinar Convênio, através de Termo de Cooperação Mútua, com a 

Companh i a de Saneamento Básico do Estado de são Paulo ~ SABESP, para a execução de obras 

para o Si stema de Esgotos Sanitários no Munic1pio, bem como a transfer i r a essa conces 
sionaria as extensões que, de conformidade com o Convênio, venham a ser executadas pela 
Prefeitura. 

Parágrafo Único - O convenio deverá obedecer ao 
previsto pela Lei nQ 4342/92, de 16 de dezembro de 1992. 

ArtQ 2Q As condiçÕes de rea l ização dos serviços 
ora autorizados estão estabelecidas na minuta de Convênio anexa, que é parte integrante 
desta lei. 

-ArtQ 3Q - As despesas oriundas da execuçao desta 
lei, no valor de 48.467,47 UFESP's, correspondente, em junho de 1993, a Cr$ .......... . 
10.729.000 .000,00, correrão por conta de dotação prÓpria do orçamento vigente. 

ArtQ 4Q - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir um crédito adicional no va l or de Cr$ 9.729.000.000,00 destinado a suplementar a 
dotação do orçamento vigente a seguir indicada: 

08.20 

08.20-1376449.3033 
08.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Convênio Sabesp 

Obras e Insta l açÕes 9.729.000.000,00 

ArtQ SQ - O crédito aberto no artigo anterior cor 
rerá por conta da anulação parcial da segui nte dotação orçamento vigente : 

08.20 

08.20-1376448.3010 

08.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Obras de Saneamento em Geral 

Obras e InstalaçÕes 9.729.000.000,00 

ArtQ 6Q - Fica o Poder Executivo autorizado 
plementar por Decreto a dotação orçamentária refer i da no artigo 4Q desta 

com a variação da UFESP no decorrer da execução do convênio. 
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ArtQ 7Q - Para o exerc1cio subsequente de 1994, a 
correspondente peça orçamentária consignará dotação no valor de 76 .163,17 UFESP's ou ou 
tro indexador que venha a substitui - la, para a execução desta lei . 

ArtQ 8Q - Fica o Executivo autorizado a assinar 
Termos Aditivos e modificat i vos ao Convênio que visem incluir novas áreas por ele 
atendidas. 

-na o 

ArtQ 9Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

de julho de 1993. 
Prefeitura Muni cipal de São José dos Campos, 07 

_ \rj~dAt"' ~ 
Angela Mo~aes Guaqagnin 

Prefeita Munic/{pal 

c: ~ ~' • ~/l/\ ~ 
Paulo de Tarso ~enceslau 

secretário da Fare,~da 

Luiz~~tes 
Secr~~~o de Obras 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos sete di as do mês de julho do ano de mil novecen
tos e noventa e três. 

-
~ Fo~;JÚnio -Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 


